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1. H C . áv Lima Vaz, Escn-
tos lír Fihsiifia I, São Paulo, 
Loyola, 1986, p, 10(1-121. 

2. Nas palavras de P. P. 

Santos: "Henrique Vaz (...) 
articulou uma rela<;ão dia
lética histórica entre pessoa 
e sociedade a t ravés da 
funçáo mediadora do bem 
comum de c o n t e ú d o 
histórico, mas de nature/a 
moral" (p. 49). 

3. "(...) a antropologia cris
tã (...) nâo se apresenta 
como elaboração de uma 
idéia do homem, mas como 
decifra<;ào de sua existência 
histórica. Existência cujas 
dimensões verdadeiras se 
revelam, por sua vez, a 
partir de um fato histórico 
privilegiado que se impôc 
como norma e paradigma 
do ser histórico do homem: 
o fato histórico do Cristo. 
Há nele a revelação de um 
mistério de absoluta interio-
ridade e de absoluto dom 
de s i" (H, C. de Lima Vaz, 
op. cit., p. l ü l s ) . 

•r^ aseando-se sobre tudo , no a r t i g o "Pessoa e Sociedade: 
o ens inamento de Joào X X I I I " ' , Pedro Paulo dos Santos 
fez u m a exposição m i n u c i o s a e, tanto q u a n t o posso 

ju lgar , bastante f iel da manei ra c o m o o Pe. H . Vaz p r o c u r o u 
c o m p r e e n d e r e a p r o f u n d a r f i losof icamente a d o u t r i n a da Igreja 
sobre pessoa e sociedade. Segundo essa concepção , a re lação 
entre sociedade e pessoa deve ser pensada c o m o u m a relação 
dialética baseada n u m a exigência m o r a l que, a inda que não possa 
ser re la t iv izada e m seu princípio, está sempre his tor icamente 
determinada^. A premissa básica dessa d o u t r i n a é u m a con
cepção m o r a l da pessoa, d e f i n i d a pela exigência de u m absoluto 
d o m de si e u m a absoluta i n t e r i o r i d a d e , que o Pe. Vaz f u n d a 
menta teologicamente na fé e m Cris to c o m o revelação d o mistério 
da pessoa i m a g e m de Deus\ 

A p e r g u n t a q u e eu m e f iz in i c ia lmente — s imples de c o m p r e e n 
são e c o m o único i n t u i t o de reconst ru i r a a r g u m e n t a ç ã o d o Pe. 
V a z — f o i : c o m o d e r i v a r de u m a concepção m o r a l as conclusões 
sobre o caráter dialét ico e histórico das re lações sociais? Se 
e n t e n d i b e m o pensamento d o Pe. Vaz , é pelo reconhec imento 
da exigência m o r a l d e levar e m conta nos seus atos o b e m dos 
demais (é assim que entendo a exigência d o d o m de si) que o 
sujeito se torna pessoa, o u seja, capaz de responder perante si 
m e s m o pe lo q u e faz, de tal sorte q u e a exigência de u m i n c o n d i 
c iona l d o m d e s i é ao m e s m o t e m p o u m a exigência d e absoluta 



i n t e r i o r i d a d e . É fácil de se ver , então, que a relação entre as 
pessoas, o u da pessoa c o m a sociedade, são relações dialét icas 
n o sent ido que u m sujeito só é pessoa (i.é, u m sujeito capaz de 
responder pelo q u e faz) pelo fato de se relacionar m o r a l m e n t e 
c o m outros indivíduos c o m o sujeitos (i.é, indivíduos capazes de 
ag i r e m vista d e seus f ins) . A s s i m , de u m p o n t o de vista m o r a l 
pelo menos, o exis t i r social não é u m p r e d i c a d o acidental d o 
sujeito o u u m a si tuação cont ingente e m que ele poder ia se en
contrar o u não , mas ao contrário u m a condição cons t i tu t iva de 
sua existência c o m o pessoa. Eis p o r que a sociedade t e m de ser 
v is ta , c o m o d e m o n s t r a o Pe. Vaz , c o m o u m a " e x p a n s ã o da 
pessoa", a q u a l é p o r isso m e s m o "essencialmente sociar"*. 

F ina lmente , é possível c o m p r e e n d e r p o r q u e as relações morais , 
embora absolutas e m seu princípio, têm sempre u m conteúdo 
h is tor icamente d i v e r s o , pois a exigência m o r a l d o d o m de si , na 
q u a l se f u n d a m as relações sociais, é a exigência de levar e m 
conta nos seus atos a q u i l o q u e é necessariamente cont ingente , a 
saber, o q u e é para cada u m o seu b e m . 

A questão q u e m e co loquei a seguir f o i a p e r g u n t a d e se é 
pwssível d a r sent ido e f u n d a m e n t a r a exigência m o r a l c o m o u m a 
exigência de absoluta i n t e r i o r i d a d e e absoluto d o m de si para 
u m fi lósofo q u e não p a r t i l h a a fé cristã e m Deus o u , pelo me
nos, não recorre a ela p o r u m a questão de m é t o d o . Será de t o d o 
possível just i f icar a idéia de u m a exigência i n c o n d i c i o n a l sem 
derivá-la de u m a crença pré-filosófica e m u m f u n d a m e n t o trans
cendente? O u pK>r outras : e m q u e sent ido e a té q u e p o n t o será 
possível preservar na f i losof ia d o m u n d o m o d e r n o , caracteriza
d o pela pr ivat ização da fé e a progress iva perda de p l a u s i b i l i -
d a d e das f u n d a m e n t a ç õ e s religiosas e metaf ís icas , a idéia cristã 
da m o r a l i d a d e c o m o u m a exigência i n c o n d i c i o n a l , a saber, a 
idéia d e u m a d i g n i d a d e intrínseca da pessoa q u e lhe é confer ida 
precisamente pela exigência de absoluto d o m de si e absoluta 
in ter ior idade? 

N u m ar t igo magníf ico p u b l i c a d o recentemente^, Pe. Vaz fez u m a 
exposição ex t remamente e l u c i d a t i v a d o conceito de m o d e r n i 
dade. De acordo c o m sua exposição, q u e só posso r e s u m i r m u i t o 
esquemat icamenle e m u i t o toscamente parafrasear, toda m o 
d e r n i d a d e é c o n s t i t u t i v a m e n t e filosófica na m e d i d a e m que se 
erige e m " instância de c o m p r e e n s ã o e j u l g a m e n t o d o passado"^. 
Neste sent ido, não há u m a m o d e r n i d a d e , mas di ferentes m o d e r -
nidades a se sucederem n u m processo de rei teração e r a d i c a l i 
zação incessantes. Cre io q u e posso dizer , parafraseando, q u e o 
que caracteriza essas di ferentes m o d e r n i d a d e s é a const i tuição 
de u m discurso capaz de d a r razão de nossas crenças e prát icas 
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5. H . C , de Lima Vaz, "Re
ligião e Modernidade 
Filosófica", Síntese Nova 
Fase, 18/53(1991): 147-166. 

6. Op. cit., p. 149. 



7. Op. cil., p, 152, 

8. Op. cif., p. 154. 

9. Ibid-

10. Op. cit., p. 155. 

11. Poder-se-ia acrescentar 
uma terceira questão: quais 
são os deveres ou obri* 
gaçòes morais? Mas, na 
medida em que é possível 
responder a esta questão 
em um nível propriamente 
filosófico, isto é, com base 
em considerações mera
mente conceptuais e pres
cindindo do conhecimento 
empírico de nossa condição 
humana, esta questão pa
rece ser uma extensão da 
primeira. 

pré-f i losóficas, seja no sent ido de u m a explici tação conceptual , 
seja n o sent ido de u m a crítica rac ional . N a m o d e r n i d a d e clássi
ca (ou , antes, nas m o d e r n i d a d e s clássicas) , a intenção de e x p l i c i 
tação prevalece sobre a intenção crítica, m u i t o embora ela não 
esteja de t o d o ausente, c o m o ressalva o Pe. Vaz , a p o n t a n d o para 
a sofistica e as tradições epicuris ta e cética. Eis p o r q u e o d i scur 
so f i losófico se c o n s t i t u i na m o d e r n i d a d e clássica na f o r m a de 
u m a teologia racionaf, s egundo u m a es t rutura que se p o d e de
n o m i n a r oyüo-teológica^. O que caracteriza, ao contrário, a m o d e r 
n i d a d e dos tempos q u e p r i m e i r o r e i v i n d i c a r a m expressamente 
para si o privi légio e o n o m e da m o d e r n i d a d e , a "modernidade 
moderna'"', c o m o d i z o Pe. Vaz , é a preponderânc ia da intenção 
crítica e a subst i tuição d o esquema de f u n d a m e n t a ç ã o otüo-teo-
lógico p o r u m esquema onto-antropológico, c o m a " imanent ização 
n o próprio sujei to d o ato de f i losofar , d o f u n d a m e n t o que con
fere a este m e s m o ato seu privilégio n o t e m p o " ' " . O u , se m e 
p e r m i t e m a paráfrase , o que caracteriza a m o d e r n i d a d e dos 
tempos m o d e r n o s é a radical ização da pretensão de d a r razão 
pela temat ização d o nosso m o d o de acesso aos objetos e valores, 
d e nossas crenças pré-fi losóficas, o u p o r outras , pela temat iza
ç ã o dos critérios de justif icação de nossas proposições c o g n i t i 
vas e práticas . É neste sent ido, m u i t o geral certamente, que se 
p o d e d i z e r q u e é o sujeito, o u a consciência que ele t e m de si 
m e s m o c o m o u m sujeito capaz de j u l g a r e agir , p o r t a n t o de 
jus t i f i car o que d i z e o q u e faz, que passa a fornecer para a 
f i losof ia o seu f u n d a m e n t o . Eis p o r q u e o Pe. Vaz p o d e c o m 
razão a t r i b u i r à f i losof ia m o d e r n a e m geral , estendendo-a até os 
nossos dias , u m m o d e l o de fundamentação onto-antropológico , 
m e s m o q u e a f i losof ia d o sujeito, baseada na supos ição cartesia-
na de u m a p r i o r i d a d e epis têmica da consciência d e si e dos 
enunc iados subjetivos, seja u m a etapa venc ida e de ixada para 
trás pela própria radical ização d o pro je to da m o d e r n i d a d e . 

Pois b e m , que conclusões p o d e m o s t i rar daí q u a n t o à f o r m a que 
deve o u p o d e assumir na m o d e r n i d a d e a f u n d a m e n t a ç ã o filosó
fica de nossas concepções morais? 

Cre io que posso avançar , sem g r a n d e risco de errar , as seguintes 
a f i rmações . E m p r i m e i r o lugar , toda teoria f i losófica, q u a l q u e r 
q u e seja seu m o d e l o de f u n d a m e n t a ç ã o e seu g r a u de m o d e r n i 
d a d e , deve responder , na m e d i d a e m que t e m de dar razão de 
a l g u m m o d o de nossas c renças m o r a i s , a pe lo menos duas 
questões: (i) o que entendemos p o r " d e v e r " o u "obrigação m o r a l " 
e, ( i i ) p o r que nos acredi tamos s u b m e t i d o s a deveres o u o b r i 
gações m o r a i s ? " 
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E m segundo lugar , d a d o o m o d e l o de f u n d a m e n t a ç ã o o n t o -
-antropológico , o p o n t o de p a r t i d a das teorias m o r a i s pós-carte-
sianas deve ser necessariamente a consciência que o sujeito t e m 
de seu próprio agir , e isto quer d i z e r m u i t o s implesmente : sua 
capacidade de agir re f le t idamente , o u de expl icar o que faz e 
p o r q u e o faz. 

Isto posto , a questão que se coloca a seguir é esta: será possível 
recuperar , a p a r t i r de u m a expl ic i tação das condições d o agir 
re f le t ido , a q u i l o q u e c o n s t i t u i na concepção cristã o conteúdo 
essencial da exigência m o r a l , a saber a exigência i n c o n d i c i o n a l 
de i n t e r i o r i d a d e e d o m de si? Neste p o n t o , o c o n f r o n t o c o m a 
teor ia m o r a l k a n t i a n a , entre tantas o u t r a s i n v e n t a d a s pelos 
teóricos da m o d e r n i d a d e , parece inevitável , justamente p o r q u e , 
sendo u m a tentat iva de dar u m a f u n d a m e n t a ç ã o p u r a m e n t e 
rac ional da m o r a l i d a d e , ela se t o m o u u m p o n t o de referência 
para todas as demais . 

De fato, p o d e m o s dizer que d a r u m a f u n d a m e n t a ç ã o racional da 
exigência de agir m o r a l m e n t e s igni f ica , na perspect iva kant iana , 
p r o v a r que essa exigência é u m a condição de ag i r refletidamente, 
pois d i z e m o s q u e age re f le t idamente q u e m é capaz de d i z e r o 
que faz e p o r que o faz, p o r conseguinte q u e m é capaz não 
somente de agir , mas d e d a r u m a representação p r o p o s i c i o n a l 
de suas ações e de just i f icar o que faz, d e r i v a n d o as proposições 
c o m q u e descreve o q u e faz n u m a si tuação p a r t i c u l a r de outras 
propos ições d i z e n d o o q u e deve fazer e m gera l , e m outras 
s i tuações semelhantes, o u n u m a p a l a v r a , d i z e m o s q u e age re
f l e t i d a m e n t e q u e m é capaz de ag i r c o m base e m princípios 
práticos'^. Isto posto , a teoria kant iana — se m e p e r m i t e m re
cordar o seu bê-á-bá — baseia-se i n i c i a l m e n t e na demonst ração 
de duas teses. A primeira é q u e a rac iona l idade d o agir p o d e ser 
aval iada e m dois planos: (i) o da relação das ações c o m princípios 
q u e são regras de preferência subjetivas ( o u " m á x i m a s " , c o m o 
as chama K a n t ) , ( i i ) o da relação desses princípios subjet ivos 
c o m u m princípio super ior q u e p e r m i t a just i f icar sua a d o ç ã o 
c o m o algo que não depende mais d o s imples arbítrio subjet ivo, 
mas que q u a l q u e r o u t r o sujeito capaz de agir rac ionalmente 
t a m b é m possa entender e aceitar. A segunda tese é, então , que 
este princípio super ior só p o d e ser ele própr io u m princípio 
f o r m a l , p o r t a n t o u m princípio q u e i n d i q u e , n ã o o q u e buscar 
e m s i tuações part iculares , mas u m a condição de rac iona l idade 
na a d o ç ã o das própr ias m á x i m a s " . 

Dadas essas premissas, K a n t p o d e d e r i v a r delas duas conclusões 
q u e encerram a resposta àquelas duas ques tões que , c o m o v i 
mos ac ima, toda teoria m o r a l deve responder . 

12. Eis por que, tanii) n.i 
Fundamenlação da metafiaka 
dos costurrtfs {FMC ) como 
na Crítica da Razão prática 
<CRPr), o ponto de partida 
é o conceito de razão práti
ca, vale dizer , da ca
pacidade de agir racional
mente ou de determinar 
suas açòes a partir de 
princípios . A primeira 
tarefa da filosofia moral 
kantiana, poderíamos dizer 
interpretando, consiste em 
evidenciar a relação que 
subsiste entre os conceitos 
de ra/ão prática (ou agir 
racional) e de dever. Assim 
diz Kant que, para passar 
na reflexão sobre t>s nosso 
juízos morais ao plano da 
"Metafísica" — e isto quer 
di/er na terminologia kan
tiana: ao plano do aclara-
mento ou da exposição do 
conteúdo de conceitos a 
priori (cf. Crítica da Razão 
Pura, B 38) —, "temos de 
seguir e apresentar clara
mente a faculdade prática 
da razão partindo de suas 
regras de de terminação 
universais até chegar ao 
ponto em que dela surge o 
conceito do dever" iFMC, A 
36). Eis por que, também na 
CRPr, o ponto de partida é 
a análise do conceito de 
princípio prático (cf. CRPr 
1, A 35). 

13, Cf. CRPr, 4, A 48-50; 
FMC, A 43. 
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C o m o a plena rac iona l idade d o agir d e p e n d e e m últ ima instân
cia d a p o s s i b i l i d a d e d e j u s t i f i c a r a a d o ç ã o das regras d e 
preferência subjetivas ( m á x i m a s ) , as condições gerais de racio
n a l i d a d e prática d e v e m concernir a cada u m dos aspectos en
v o l v i d o s na just i f icação dessas regras, o u seja, d e v e m concernir 
(1) à forma das regras (e a condição de rac iona l idade é então; só 
adotar as regras q u e se possam just i f icar , logo que se possam 
aceitar c o m o leis u n i v e r s a l m e n t e vál idas) ; (2) ao conteúdo das 
regras, o u seja, à natureza d o q u e é p r e f e r i d o c o m base nessas 
regras (e a condição de rac ional idade é neste caso: só a d o t a r as 
regras q u e p e r m i t a m p r e f e r i r a q u i l o q u e é prefer ível e m si 
mesmo, o u o que é objet ivamente preferível) ; (3) ao modo de adoção 
das regras (e a condição d e rac ional idade é neste caso: só adotar 
as regras q u e r e s u l t e m da própria v o n t a d e da pessoa c o m o ser 
racional) . T a l é o s ign i f i cado d o I m p e r a t i v o Categór ico , pe lo 
menos e m suas três formulações pr inc ipa i s , c o m o "pr incípio da 
universal ização" (ou da " i m p a r c i a l i d a d e " , c o m o também se pode 
d i z e r ) , m a n d a n d o ag i r c o m base e m m á x i m a s , o u regras de 
preferência, q u e se f)ossam t o m a r c o m o leis universais ' * ; c o m o 
princípio d o "respei to à pessoa", q u e m a n d a t o m a r a cada u m 
e aos demais e m suas ações c o m o u m f i m e m si m e s m o (ou seja, 
c o m o a q u i l o e m vista d o q u a l unicamente t u d o o mais p o d e ser 
preferido)'"^; e c o m o o "pr inc íp io da a u t o n o m i a " , que m a n d a só 
adotar as m á x i m a s que se possam pensar c o m o p r o v i n d o da 
vontade de u m ser racional c o m o vontade legisladora universal ' " . 

Dada essa expl icação d o agir m o r a l c o m o c o n f o r m i d a d e a leis 
q u e e x p r i m e m condições de rac iona l idade no agir , a questão 
q u e se coloca a seguir concerne à mot ivação d o ag i r m o r a l : p o r 
q u e reconhecemos que temos de ag i r mora lmente? A tese de 
Kant é, então, que a racional idade da ação é u m m o t i v o suficiente 
para o reconhecimento da necessidade de agir m o r a l m e n t e , o 
"respei to pela l e i " nada mais sendo d o q u e a consciência que 
u m ser racional i m p e r f e i t o , q u e embora rac ional p o d e não ag i r 
s e g u n d o a razão , t e m da s u b o r d i n a ç ã o d e sua v o n t a d e às 
c o n d i ç õ e s da r a z ã o ' ^ A s s i m , a r a z ã o q u e t e m o s para a g i r 
m o r a l m e n t e é u m a razão que não podemos deixar de ter, mesmo 
que p r i v a d a m e n t e n ã o estejamos dispostos a v i v e r segundo a 
razão, mas segundo nossas paixões; e a d o u t r i n a de K a n t é, ao 
f i m e ao cabo, m u i t o s implesmente q u e não p o d e m o s n ã o querer 
ser racionais, a inda que possamos nos deixar levar a ag i r contra 
a razão: tal é, e m últ ima análise, o sent ido da célebre d o u t r i n a 
d o " f a t o da r a z ã o " , o u seja, da razão c o m o u m fato"*. 

A m b a s as teses desfecharam u m a discussão interminável , que 
já se estende p o r d o i s séculos. (Qualquer q u e seja o v a l o r das 
objeções incessantemente elevadas contra a teoria kant iana , creio 
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que se p o d e m fazer, c o m certa segurança , as seguintes a f i r 
mações . 1̂ ') N ã o há, se nos s i tuamos n o p l a n o a r g u m e n t a t i v o da 
f i losof ia m o d e r n a , n e n h u m a genuína a l ternat iva para a d o u t r i n a 
d o I m p e r a t i v o Categór ico enquanto princípio e x p r i m i n d o u m a 
condição de rac iona l idade no agir , a saber, e n q u a n t o pr incípio 
d e u n i v e r s a l i z a ç ã o o u i m p a r c i a l i d a d e . Isto n ã o s i g n i f i c a , é 
verdade , q u e as objeções sejam necessariamente inconscientes, 
mas que , se vál idas, acarretam o recuo para posições clássicas, 
c o m o fica c laro na crítica de G a d a m e r a K a n t e m n o m e de u m 
neoar is tote l i smo e m matéria de f i losof ia moral'**. 

E v e r d a d e que o u t i l i t a r i s m o c o n s t i t u i na f i losof ia m o d e r n a u m a 
tradição i n d e p e n d e n t e da tradição kant iana . M a s parece resultar 
d o debate e m curso que o c h a m a d o "pr inc ípio da u t i l i d a d e " , 
segundo o q u a l o f i m m o r a l q u e d e v e m o s buscar e m nossas 
ações é o m a i o r b e m possível para a m a i o r i a das pessoas con
cernidas, não p o d e ser t o m a d o c o m o critério de aval iação sem 
u m c o m p l e m e n t a r "pr incípio de jus t iça" , c o m o q u e o aspecto 
da universal ização o u i m p a r c i a l i d a d e c o n t e m p l a d o no I m p e r a 
t i v o Categór ico se vê re introduzido^" . 

Q u a l q u e r q u e seja o resul tado da discussão e m curso sobre as 
maneiras de r e m e d i a r o "déficit m o t i v a c i o n a l " , q u e resultar ia 
da necessidade de reconhecer que o apelo a u m " f a t o da r a z ã o " 
e n v o l v e seja u m a pet ição de princípio (como concede o " k a n -
t i a n o " Habermas) - ' , seja a postulação de u m conceito transcen
dente de R a z ã o (como alega o " a n t i - k a n t i a n o " E. T u g e n d h a t ) ^ , 
a única a l ternat iva para a fundamentação d o princípio da u n i -
versahzação c o m o u m a exigência m o r a l parece serem teorias 
v i r t u a l m e n t e céticas o u c o n d u z i n d o ao cet ic ismo, c o m o o e m o -
t i v i s m o , o dec is ionismo, o u o i n t u i c i o n i s m o m o r a l . 

S u p o n h a m o s que essas af i rmações sejam correias e que não haja 
u m a genuína a l ternat iva para o enfoque k a n t i a n o n o p l a n o ar
g u m e n t a t i v o da f i losofia mtx ie rna . Q u e conclusões podemos t i rar 
daí para a questão colocada sobre a poss ib i l idade de recons
t rução da c o n c e p ç ã o m o r a l cr istã n o h o r i z o n t e da f i l o s o f i a 
m o d e r n a e, p o r conseguinte , segundo u m m o d e l o de f u n d a 
mentação "onto-antropológico"? Cre io que duas conclusões, mais 
o u menos óbvias , p o d e m ser t i radas . 

A p r i m e i r a conc lusão é que: se é v e r d a d e q u e o cet ic ismo m o r a l 
c o n s t i t u i a única a l t e r n a t i v a poss íve l , n o p l a n o da f i losof ia 
moderna, para a expl icação kant iana da exigência de agir m o r a l 
mente c o m o a exigência de c o n f o r m i d a d e a u m princípio de 
universalização, então deve ser possível t r a d u z i r e m termos desse 
princípio a d o u t r i n a cristã sobre a d i g n i d a d e d a pessoa e a 

Cf. a análise de E- Tu-
gendhat, " A n t i k e u r d 
moderne Ethik", in: Pro-
bieme der Plhik (Stuttgart: 
Reclam, 1984), p. 39 ss. 

20. Cf. W. Frankena, Etbics 
(Englewood Cliffs: Prentice 
Hall. 1973), p. 43-

21, Cf. J. Habermas, "Notas 
Programáticas para uma 
Fundamentação da Ética do 
Discurso", in: Consciência 
Moral e Aj^ir Comunicalivo 
(trad. em port.: Rio de Ja
neiro: Tempo Brasileiro, 
1989), p. 101. 

22. Cf. E. Tugendhat, op. cit.. 
p. 49. 
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exigência de i n t e r i o r i d a d e e d o m d e si . Essa é u m a conc lusão 
t r i v i a l , q u e m a l merece ser d i s c u t i d a e basta mencionar . M e n o s 
t r i v i a l , porém, seria a m a n e i r a d e real izar essa t radução concep
t u a l . 

N o m e u m o d o de ver, há duas possibil idades. A p r i m e i r a consiste 
e m d e r i v a r a exigência de d o m de si e i n t e r i o r i d a d e d o I m 
p e r a t i v o Categór ico e m q u a l q u e r u m a de suas fórmulas ( i n -
c lu indo-as assim entre os deveres estritos para c o m os demais 
e para consigo mesmo) . O que s igni f ica que seria preciso en
contrar a r g u m e n t o s semelhantes àqueles pelos quais K a n t lenta 
mostrar , na 2^ Secção da Fundamentação da Metafísica dos Cos
tumes, a i m p o s s i b i l i d a d e m o r a l de atos c o m o o suicídio o u a 
m e n t i r a , p o r t a n t o a rgumentos p r o v a n d o a imposs ib i l idade lógica 
de pensar o u querer u m a f o r m a de convívio e m que a recusa de 
i n t e r i o r i d a d e o u d o m de si fosse a d m i t i d a p o r princípio. N a d a 
obsta e m princípio a essa estratégia, a n ã o ser o fato de q u e as 
idéias de i n t e r i o r i d a d e e d o m de si são apresentadas c o m o 
critérios de aval iação das ações e juízos mora i s , p o r t a n t o c o m o 
u m princípio, n o m e s m o p l a n o , pois , d o I m p e r a t i v o Categór ico , 
e n ã o n o p l a n o dos deveres part iculares . 

A segunda p o s s i b i l i d a d e consiste e m considerar a exigência de 
i n t e r i o r i d a d e e d o m d e si c o m o u m dos aspectos i m p l i c a d o s 
pelo princípio da universalização. Solução viável se é lícito, c o m o 
p r o p u s de início, interpretá-la c o m o a exigência de levar e m 
conta e m seus atos o b e m dos demais , e se é v e r d a d e que é pe lo 
reconhec imento dessa exigência q u e o sujeito se c o n s t i t u i c o m o 
pessoa. Se essa interpretação é acei tável , a m a n e i r a c o m o a 
exigência m o r a l se vê expressa na concepção personalista cristã 
eqüivale à segunda fórmula d e r i v a d a d o I m p e r a t i v o Categór i 
co, que e x p r i m e a exigência de universal ização c o m o equivalente 
à exigência de levar e m conta e m seus atos a si m e s m o e aos 
d e m a i s c o m o f i n s e m si m e s m o s e, p o r conseguinte , c o m o 
pessoas. 

U m corolário i m p o r t a n t e dessa conc lusão é que todos os i m p e 
rat ivos mora i s que possam ser estabelecidos a p a r t i r da con
cepção cristã da pessoa t a m b é m d e v e m p o d e r ser estabelecidos 
a p a r t i r d o princípio de universal ização e vice-versa, o q u e ex
c l u i a poss ib i l idade de c o n f l i t o entre concepção m o r a l cristã e a 
concepção m o r a l rac ional . 

A segunda conc lusão t a m b é m m e parece mais o u menos óbvia . 
A concepção m o r a l cristã parece-me incompat ível n ã o apenas 
c o m o cet ic ismo m o r a l , mas t a m b é m c o m q u a l q u e r f o r m a de 
f u n d a m e n t a ç ã o que não preserve a idéia d e q u e a c o n f o r m i d a d e 
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ao princípio, q u a l q u e r q u e ele seja, é u m a c o n f o r m i d a d e i n 
c o n d i c i o n a l . Por tanto , q u a l q u e r teoria q u e d e r i v e essa exigência 
de a l g u m a condição cont ingente , de a l g u m fato antropológico 
o u sociológico, p o r f u n d a m e n t a l q u e seja ( T u g e n d h a t ) " , parece- p 150,155. 

- m e inconcil iável c o m a concepção cristã. Podemos i m a g i n a r , 
ta lvez , u m m u n d o e m que a exigência de agir m o r a l m e n t e se 
expl icar ia , não apenas na opinião dos filósofos, mas nas intuições 
e na a u t o c o m p r e e n s ã o dos agentes e m g e r a l , q u e cabe aos 
f i lósofos recons t ru i r , p o r condições cont ingentes . M a s , neste 
m u n d o , não apenas a fé cristã, mas a própria idéia da m o r a l 
c o m o u m a exigência i n c o n d i c i o n a l de toda f o r m a de v i d a h u 
m a n a ter-se-ia t r a n s f o r m a d o no objeto de u m a crença p r i v a d a , 
conteúdo de u m a exótica s u b c u l t u r a , poder íamos dizer . Por essa 
razão , parece-me q u e a p o s s i b i l i d a d e de u m a r e c o n s t r u ç ã o 
filosófica da concepção m o r a l cristã está l igada ao m o d e l o k a n 
t i a n o de f u n d a m e n t a ç ã o , p o r mais insufic ientes que as t enta t i 
vas de apl icar esse m o d e l o na e laboração de u m a teoria resis
tente a toda crítica t e n h a m s i d o até o presente. 
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